
 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

POLÍCIA PENAL DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL  

 

 

 

 

CI/PPES/GABINETE/Nº 011/2026 

Vitória/ES, 16 de janeiro de 2026. 

 

À 

DIRETORIA-ADJUNTA DA POLÍCIA PENAL – DAPP 

CORREGEDOR DA POLÍCIA PENAL 

ASSESSORIA TÉCNICA – AST 

DIRETORIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO – DGA 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES – DIOP 

DIVISÃO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA PENAL – DIPP 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO – CPL  

 

Assunto: Fluxo obrigatório de encaminhamento de consultas à Assessoria Técnica – 

AST/PPES. 

 

Fica estabelecido que todas as consultas destinadas à Assessoria Técnica da Polícia 

Penal do Estado do Espírito Santo – AST/PPES deverão, obrigatoriamente, ser 

previamente encaminhadas a este Gabinete, para análise quanto ao atendimento das 

orientações contidas na CI/PPES/AST nº 001/2024 (2024-5B300J), a qual segue anexa. 

 

Após a análise inicial, este Gabinete procederá ao encaminhamento da demanda à 

Assessoria Técnica, quando entender que a matéria se enquadra no âmbito de 

competência da AST, nos termos da Lei Complementar nº 1.061/2023, com especial 

destaque para o art. 12, inciso I, que dispõe sobre as atribuições da Assessoria Técnica no 

âmbito desta Polícia Penal. 

 

Alternativamente, quando este Gabinete, em conjunto com a Assessoria Técnica – AST, 

entender que a matéria extrapola a competência desta Assessoria, a demanda será encaminhada 

por este Gabinete à Procuradoria-Geral do Estado – PGE, para análise e emissão de parecer 

jurídico, observada a natureza jurídica da questão apresentada. 

 

A presente Circular tem por finalidade uniformizar os fluxos administrativos, assegurar 

a adequada triagem das demandas e garantir a estrita observância das competências legais, 

conferindo maior eficiência, padronização e segurança jurídica aos procedimentos desta 

Instituição, devendo ser encaminhada a todos os setores. 

 

Respeitosamente, 

 

 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ FRANCO MORAIS JUNIOR 

Diretor-Geral da Polícia Penal 

PP/ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSE FRANCO MORAIS JUNIOR
DIRETOR GERAL

DGPP - PPES - GOVES
assinado em 19/01/2026 14:31:48 -03:00
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